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Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XXII - Edição Extra 2886 - 17 de dezembro de 2024

Extrato do Contrato: CONTRATO 133/2024
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Proponente: ATIVA REDE EDUCAÇÃO E CULTURA
CNPJ /CPF:10.979.440/0001-96
Fundamento Legal: NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO 
N. 11.740/2023
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 014/2024 - FCI
Objeto / Motivo: Constitui objeto deste contrato, execução do projeto contemplado no 
edital 014/2024-FCI, pelo período de 01/12/2024 a 30/06/2025. 
Data Assinatura: 14/11/2024
Valor: R$ 22.947,17 (Vinte e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e dezessete 
centavos).

Extrato do Contrato: CONTRATO 134/2024
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Proponente: ROMY HUBER PRADI
CNPJ /CPF:092.251.399-69
Fundamento Legal: NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO 
N. 11.740/2023
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 014/2024 - FCI
Objeto / Motivo: Constitui objeto deste contrato, execução do projeto contemplado no 
edital 014/2024-FCI, pelo período de 01/12/2024 a 30/06/2025. 
Data Assinatura: 14/11/2024
Valor: R$ 22.947,17 (Vinte e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e dezessete 
centavos).

Extrato do Contrato: CONTRATO 135/2024
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Proponente: INSTITUTO SORRIR
CNPJ /CPF:15.490.035/0001-23
Fundamento Legal: NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO 
N. 11.740/2023
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 014/2024 - FCI
Objeto / Motivo: Constitui objeto deste contrato, execução do projeto contemplado no 
edital 014/2024-FCI, pelo período de 01/12/2024 a 30/06/2025. 
Data Assinatura: 14/11/2024
Valor: R$ 22.947,17 (Vinte e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e dezessete 
centavos).

Extrato do Contrato: CONTRATO 136/2024
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Proponente:TÉSPIS CIA DE TEATRO
CNPJ /CPF: 00.758.586/0001-58
Fundamento Legal: NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO 
N. 11.740/2023
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 014/2024 - FCI
Objeto / Motivo: Constitui objeto deste contrato, execução do projeto contemplado no 
edital 014/2024-FCI, pelo período de 01/12/2024 a 30/06/2025. 
Data Assinatura: 14/11/2024
Valor: R$ 22.947,17 (Vinte e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e dezessete 
centavos).

Extrato do Contrato: CONTRATO 137/2024
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Proponente:HANTIELA SALERNO LTDA
CNPJ /CPF: 28.504.227/0001-93
Fundamento Legal: NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO 
N. 11.740/2023
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 014/2024 - FCI
Objeto / Motivo: Constitui objeto deste contrato, execução do projeto contemplado no 
edital 014/2024-FCI, pelo período de 01/12/2024 a 30/06/2025. 

Data Assinatura: 14/11/2024
Valor: R$ 22.947,17 (Vinte e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e dezessete 
centavos).

Extrato do Contrato: CONTRATO 138/2024
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Proponente:ASSOCIAÇÃO CORAL VILLA LOBOS
CNPJ /CPF:83.186.031/0001-06
Fundamento Legal: NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRE-
TO N. 11.740/2023
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 014/2024 - FCI
Objeto / Motivo: Constitui objeto deste contrato, execução do projeto contemplado no 
edital 014/2024-FCI, pelo período de 01/12/2024 a 30/06/2025. 
Data Assinatura: 14/11/2024
Valor: R$ 22.947,17 (Vinte e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e dezessete 
centavos).

Extrato do Contrato: CONTRATO 139/2024
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Proponente:ASSOCIACAO BENEFICIENTE TERREIRO ANDRE TRINDADE
CNPJ /CPF: 30.871.634/0001-80
Fundamento Legal: NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRE-
TO N. 11.740/2023
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 014/2024 - FCI
Objeto / Motivo: Constitui objeto deste contrato, execução do projeto contemplado no 
edital 014/2024-FCI, pelo período de 01/12/2024 a 30/06/2025. 
Data Assinatura: 14/11/2024
Valor: R$ 22.947,17 (Vinte e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e dezessete 
centavos).

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

Insira sua logo aqui

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL APÓS PRAZOS DE RECURSO CONFORME ITEM 

13.12 DO EDITAL PADRONIZADO CHAMAMENTO PÚBLICO 014/2024 REDE MUNICIPAL DE 

PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE SANTA CATARINA CULTURA VIVA DO TAMANHO 

DO BRASIL

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

COM RECURSOS REMANESCENTES DO EDITAL 008/2024

CATEGORIA 1 - COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA - VALOR DO PRÊMIO R$ 22.947,17

Ordem Proponente Nota
1 Ativa Rede Educação e Cultura 97

2 um outro espaço - Romy Ruber Pradi 82

3 Instituto Sorrir 80

4 Téspis Cia de Teatro - Itajaí Criativa Residência Artística 77

5 Hantiêla Salerno 67

6
Associação Coral Villa Lobos - 50 anos Atividades Culturais 
Associação Coral Villa-Lobos

60

7 Associação Beneficente Terreira (André Trindade) 57

CATEGORIA 1 - DESCLASSIFICADOS - VALOR DO PRÊMIO R$ 22.947,17

Ordem Proponente Nota
1 Paróquia São João Batista de Itajaí 45

2
Franciele Frederico Esquarcio Milagres - Associação Casa da 
Capoeira - Integrando Vidas e Suas Experiências

40

Itajaí, 16 de dezembro de 2024.

Vanderlei Lazzarotti
Diretor Executivo da Fundação Cultural de Itajaí

Redator desta Ata

Siara Bonatti
Cultura Popular
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ATOS DO INIS

 
ATA da Reunião mensal da Agenda 21 de Itajaí 

26 de novembro de 2024 
⺌ 

Às dezenove horas do dia vinte e seis de novembro de dois mil e vinte e quatro, aconteceu a 1 
reunião mensal da Agenda 21 de Itajaí, estando presente de forma online através do 2 
aplicativo Google Meet: Willian Vale, coordenador da agenda 21 e representante do bairro 3 
Carvalho; Joana Carolina de Borba e Bruna Soares da Silva Rocha  representantes do 4 
INIS, Daniel Fossa Paz, representante do IMA, Maria Inês Freitas Santos, representante 5 
da Associação Comunitária do Bairro de Cabeçudas, Katiuscia Wilhelm Kangerski, 6 
representante da Univali e Ana Julia Pinheiro Krensiglova, representante da Associação 7 
Náutica de Itajaí - ANI, Thamy Regina Reiser, representante da Defesa civil, Arthur Otávio 8 
Vailatti Rancatti, representante do Itajaí Lixo Zero e Cátia Medeiros Gabel, representante 9 
da Secretaria Municipal de Saúde. O coordenador da Agenda 21, Willian Vale estendeu as 10 
boas vindas e iniciou a reunião falando sobre os tópicos que foram colocados para discussão 11 
na reunião, sendo eles: 1) Ofícios enviados aos integrantes da agenda 21. 2) Representante 12 
da agenda 21 no CMGDT. 3) Avanço do PLO na câmara de vereadores. 4) Avaliação das 13 
atividades no ano de 2024. 5) Reunião final de dezembro. Em relação ao primeiro item da 14 
pauta, a secretária da Agenda 21 Joana Borba, informou que, conforme acordado na última 15 
reunião, foram enviados ofícios aos integrantes da Agenda 21 que não estavam participando 16 
das reuniões, solicitando que os órgãos encaminhassem justificativa para o não 17 
comparecimento às reuniões, bem como, indicassem os novos representantes em caso de 18 
substituição dos atuais membros. Os ofícios foram enviados aos órgãos: CDL integrante dos 19 
órgãos não governamentais comunicando seu desligamento do Fórum, e para os órgãos 20 
governamentais: Secretaria de Assistência Social, Coordenadoria Municipal de Proteção e 21 
Defesa Civil, Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Turismo. Dentre os 22 
órgãos governamentais, obtivemos retorno da Defesa Civil, que justificou as ausências. O 23 
coordenador Willian complementou, agradecendo a presença da representante da Defesa 24 
Civil, Thamy, e ressaltando a importância do órgão para o Fórum da Agenda 21. A secretária 25 
informou ainda que, também conforme acordado na última reunião, foi enviado ofício de 26 
convite ao Itajaí Lixo Zero, solicitando se há interesse em formalizar a participação do grupo 27 
no Fórum. Em resposta ao ofício, foram indicados os representantes do Itajaí Lixo Zero no 28 
fórum da Agenda 21, sendo eles o titular Arthur Otávio Vailatti Rancatti e a suplente Amanda 29 
Mariani Lisboa de Castilho. Arthur complementou que já vem participando informalmente das 30 
reuniões da Agenda 21, agradeceu o convite e destacou algumas ações importantes do Lixo 31 
Zero para o município de Itajaí. Foi destacado que deverá ser mantida a paridade entre os 32 
representantes de órgãos não governamentais e órgãos governamentais no Fórum. Também 33 
foi sugerido o envio de novo ofício à Secretaria de Turismo, questionando o interesse em 34 
permanecer no Fórum, e envio de convite à Secretaria de Educação para solicitar se há 35 
interesse em participar. A representante Katiuscia sugeriu que poderiam ser pensadas outras 36 
associações que tivessem interesse em participar. A representante Maria Inês sugeriu a 37 
Associação do Bairro Fazenda e Fazendinha. Katiuscia complementou com a possibilidade 38 

de incluir as Associações de Pais. Em relação ao segundo tópico, sobre a representação da 39 
Agenda 21 no Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial. O coordenador 40 
Willian ressaltou a importância da Agenda 21 estar atuante nas definições deste Conselho, 41 
através dos seus representantes. A representante Ana Julia ratificou a importância das 42 
definições do conselho, explanando sobre a grande responsabilidade sobre os projetos que 43 
estão sendo votados, como por exemplo os processos de outorga onerosa. Destacou ainda 44 
que o CMGDT tem encaminhado a pauta das reuniões e os processos a serem votados com 45 
três dias de antecedência das reuniões, havendo pouco tempo hábil para trazer a análise e 46 
discussões sobre os processos a serem votados junto ao grande Grupo da Agenda 21. O 47 
coordenador Willian sugeriu reunir-se com o secretário para discutir o envio dos projetos com 48 
maior antecedência. A representante Maria Inês também destacou o curto prazo para análise 49 
dos processos em pauta para votação, e sugeriu que, quando for recebida a pauta dos 50 
processos a serem votados, os representantes da Agenda 21 no CMGDT encaminhem ao 51 
grupo da Agenda 21, para deliberações. Foi informado que não existe restrição no regimento 52 
do Conselho para o envio dos documentos dos processos anteriormente às votações. O 53 
coordenador Willian concluiu com a decisão de que, tendo o material da pauta, deverão ser 54 
mandados no grupo da Agenda 21 para eventuais discussões, e destacou a necessidade de 55 
agendar reunião com o novo secretário para cobrar que as pautas sejam enviadas com maior 56 
antecedência. Foi discutido ainda sobre o papel da Agenda 21 no CMGDT, que além das 57 
votações, também deve estar atento às irregularidades, bem como sobre a cobrança no 58 
posicionamento de órgãos como o Ministério Público em função das denúncias de 59 
irregularidades que já haviam sido enviadas. Foi aberta a discussão para que novos 60 
representantes se habilitassem a suplência da representação da Agenda 21 no CMGDT. 61 
Foram definidos os representantes Thamy, da Defesa Civil, como Titular, e o representante 62 
Daniel, do IMA, como suplente. Em relação ao terceiro item da pauta, o coordenador Willian 63 
atualizou a situação do PLO na Câmara de Vereadores, que atualmente o Projeto de Lei 64 
133/2024 está na Comissão de Meio Ambiente. Informou que foi agendado reunião com a 65 
relatora Hilda Deola na próxima quinta-feira, e que após a passagem pela relatora, seguirá 66 
para a presidente da Comissão, Ana Carolina, até ser encaminhado para a votação. Salientou 67 
que será compartilhado o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre o projeto, que 68 
foi favorável à aprovação. Em relação ao quarto item da pauta, quanto a avaliação das 69 
atividades da Agenda 21 no ano corrente, o avanço do PLO 133/2024 foi destacado pelo 70 
representante Arthur como a grande entrega da Agenda 21 como política pública para o 71 
município de Itajaí. Destacou ainda que é importante reconhecer tudo o que tem sido 72 
construído, e que o município é um dos poucos que ainda tem o Fórum Permanente da 73 
Agenda 21. O coordenador ressaltou que apesar de os representantes estarem envolvidos 74 
em ações dentro seus respectivos órgãos, através da unidade do grupo e das ações, foi se 75 
construindo uma nova visão da Agenda 21, sendo que atualmente o fórum possui maior 76 
permeabilidade e abertura para trazer suas deliberações dentro da Câmara. Em relação ao 77 
último item da pauta, sobre a reunião final da Agenda 21, o representante Arthur sugeriu 78 
realizarmos a próxima reunião de planejamento no início do próximo ano. A representante 79 
Katiuscia sugeriu a realização de uma pré-reunião para definições de com pautas e de 80 
metodologias para apresentação.Ficou definido que a reunião oficial de planejamento será 81 
realizada em fevereiro, com todos os membros da Agenda 21 e que haverá uma pré-reunião 82 
para definição das pautas e metodologias, com alguns membros da Agenda 21. Por fim, a 83 
representante Maria Inês trouxe que um dos pontos discutidos na Assembleia do Bairro de 84 
Cabeçudas, é referente ao Projeto Orla. Informou que existe um compromisso do município 85 
como gestor da orla no território municipal, em manter o Projeto Orla em funcionamento, 86 

porém, as reuniões não estão sendo realizadas. Destacou a importância da Agenda 21 em 87 
acompanhar o cumprimento das ações por parte do município. Willian destacou que a 88 
aprovação do PLO, será uma nova ferramenta que a Agenda 21 passará a ter para cobrar, 89 
inclusive, a execução do Projeto Orla. Ressalta-se que na primeira reunião do ano este 90 
assunto poderá ser retomado, tendo em vista que o PLO já terá sido votado.  91 
Sem mais o que relatar, lavro essa ATA. 92 
Joana Carolina de Borba - Secretária da Agenda 21 de Itajaí. 93 

de incluir as Associações de Pais. Em relação ao segundo tópico, sobre a representação da 39 
Agenda 21 no Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial. O coordenador 40 
Willian ressaltou a importância da Agenda 21 estar atuante nas definições deste Conselho, 41 
através dos seus representantes. A representante Ana Julia ratificou a importância das 42 
definições do conselho, explanando sobre a grande responsabilidade sobre os projetos que 43 
estão sendo votados, como por exemplo os processos de outorga onerosa. Destacou ainda 44 
que o CMGDT tem encaminhado a pauta das reuniões e os processos a serem votados com 45 
três dias de antecedência das reuniões, havendo pouco tempo hábil para trazer a análise e 46 
discussões sobre os processos a serem votados junto ao grande Grupo da Agenda 21. O 47 
coordenador Willian sugeriu reunir-se com o secretário para discutir o envio dos projetos com 48 
maior antecedência. A representante Maria Inês também destacou o curto prazo para análise 49 
dos processos em pauta para votação, e sugeriu que, quando for recebida a pauta dos 50 
processos a serem votados, os representantes da Agenda 21 no CMGDT encaminhem ao 51 
grupo da Agenda 21, para deliberações. Foi informado que não existe restrição no regimento 52 
do Conselho para o envio dos documentos dos processos anteriormente às votações. O 53 
coordenador Willian concluiu com a decisão de que, tendo o material da pauta, deverão ser 54 
mandados no grupo da Agenda 21 para eventuais discussões, e destacou a necessidade de 55 
agendar reunião com o novo secretário para cobrar que as pautas sejam enviadas com maior 56 
antecedência. Foi discutido ainda sobre o papel da Agenda 21 no CMGDT, que além das 57 
votações, também deve estar atento às irregularidades, bem como sobre a cobrança no 58 
posicionamento de órgãos como o Ministério Público em função das denúncias de 59 
irregularidades que já haviam sido enviadas. Foi aberta a discussão para que novos 60 
representantes se habilitassem a suplência da representação da Agenda 21 no CMGDT. 61 
Foram definidos os representantes Thamy, da Defesa Civil, como Titular, e o representante 62 
Daniel, do IMA, como suplente. Em relação ao terceiro item da pauta, o coordenador Willian 63 
atualizou a situação do PLO na Câmara de Vereadores, que atualmente o Projeto de Lei 64 
133/2024 está na Comissão de Meio Ambiente. Informou que foi agendado reunião com a 65 
relatora Hilda Deola na próxima quinta-feira, e que após a passagem pela relatora, seguirá 66 
para a presidente da Comissão, Ana Carolina, até ser encaminhado para a votação. Salientou 67 
que será compartilhado o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre o projeto, que 68 
foi favorável à aprovação. Em relação ao quarto item da pauta, quanto a avaliação das 69 
atividades da Agenda 21 no ano corrente, o avanço do PLO 133/2024 foi destacado pelo 70 
representante Arthur como a grande entrega da Agenda 21 como política pública para o 71 
município de Itajaí. Destacou ainda que é importante reconhecer tudo o que tem sido 72 
construído, e que o município é um dos poucos que ainda tem o Fórum Permanente da 73 
Agenda 21. O coordenador ressaltou que apesar de os representantes estarem envolvidos 74 
em ações dentro seus respectivos órgãos, através da unidade do grupo e das ações, foi se 75 
construindo uma nova visão da Agenda 21, sendo que atualmente o fórum possui maior 76 
permeabilidade e abertura para trazer suas deliberações dentro da Câmara. Em relação ao 77 
último item da pauta, sobre a reunião final da Agenda 21, o representante Arthur sugeriu 78 
realizarmos a próxima reunião de planejamento no início do próximo ano. A representante 79 
Katiuscia sugeriu a realização de uma pré-reunião para definições de com pautas e de 80 
metodologias para apresentação.Ficou definido que a reunião oficial de planejamento será 81 
realizada em fevereiro, com todos os membros da Agenda 21 e que haverá uma pré-reunião 82 
para definição das pautas e metodologias, com alguns membros da Agenda 21. Por fim, a 83 
representante Maria Inês trouxe que um dos pontos discutidos na Assembleia do Bairro de 84 
Cabeçudas, é referente ao Projeto Orla. Informou que existe um compromisso do município 85 
como gestor da orla no território municipal, em manter o Projeto Orla em funcionamento, 86 

ATOS DO IPI
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.457, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, 
da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 359790/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para cobrir despesas referente 
ao Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura:
Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.25 – Serviços Públicos Concedidos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.91.00.00/82
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 12.800,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 12.800,00 
(doze mil e oitocentos reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação:
Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.25 – Serviços Públicos Concedidos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/83
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000

Valor: R$ 12.800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.458, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, 
da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 365340/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
67.243,82 (sessenta e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta e dois cen-
tavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento 
municipal vigente, para suprir despesas referente à construção da sede do Instituto de 
Previdência de Itajaí:
Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí – IPI
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 1.79 – Construção de Sede Própria para o IPI
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/611
Fonte: 62805 – Destinação: 2.802.7000
Valor: R$ 67.243,82

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 67.243,82 
(sessenta e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos), será 
coberto por conta da anulação da seguinte dotação:
Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí – IPI
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 1.79 – Construção de Sede Própria para o IPI
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/610
Fonte: 62805 – Destinação: 2.802.7000
Valor: R$ 67.243,82

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 17 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

 DECRETO Nº 13.459, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, 
SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso IV, 
§2º, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 355808/2024-e, 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, per-
tencentes ao orçamento municipal vigente, referente ao saldo apurado no exercício 
anterior, para cobrir despesas de custeio do SEMASA:
Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 4.122.10
Ação: 2.174 – Apoio Administrativo ao SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/773
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 17.512.10
Ação: 2.175 – Operação e Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água (SAA)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/739
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 28.846.10
Ação: 0.6 – PASEP - SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/797
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), será coberto com recurso proveniente do superávit financeiro 
do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 17 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.460, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 366222/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais), destinado a suplementar as 
dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, referente à 
despesa com a folha dos ACT´s:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.235 – Manutenção da Educação Infantil - Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/279
Fonte: 1018 – Destinação: 1.540.1070
Valor: R$ 3.100.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação 

Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 – Manutenção da Educação Infantil - Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/260
Fonte: 1018 – Destinação: 1.540.1070
Valor: R$ 600.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 3.700.000,00 
(três milhões e setecentos mil reais), será coberto por conta da anulação das seguintes 
dotações:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.235 – Manutenção da Educação Infantil - Pré 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/280
Fonte: 1019 – Destinação: 1.540.7000
Valor: R$ 3.100.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 – Manutenção da Educação Infantil – Creche  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/261
Fonte: 1019 – Destinação: 1.540.7000
Valor: R$ 600.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 17 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO
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ATOS DA SEC. SAÚDE

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO

ONDE SE LÊ: 

EXTRATO: 082/2024 002 RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 01/12/2024 A 

30/11/2025

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI

CONTRATADA: CONVIVER RESIDENVIA INCLUSIVA LTDA

CNPJ: 17.XXX.XXX/XXXX-XX

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021.

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 267585/2024-E

DATA DE ASSINATURA: 01/12/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE CLÍNICAS 

ESPECIALIZADAS NO TRATAMENTO E ACOLHIMENTO DE PESSOAS 

PORTADORAS DE DÉFICIT INTELECTUAL E EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL, EM REGIME DE INTERNAÇÃO DE MÉDIA OU LONGA PERMA-

NÊNCIA, DE CARÁTER COMPULSÓRIO, COM OBJETIVO DE MEDIDA 

PREVENTIVA E DE CARÁTER INCLUSIVO.

VALOR TOTAL: R$427.200,00 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL E 

DUZENTOS REAIS)

Quadro societário:

- CARLA DENISE BERGAMIN

- JULIO CEZAR SHUBER FILHO

LEIA-SE:

EXTRATO: 082/2024 003 RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 01/12/2024 A 

31/05/2025

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI

CONTRATADA: CONVIVER RESIDENVIA INCLUSIVA LTDA

CNPJ: 17.XXX.XXX/XXXX-XX

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021.

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 267585/2024-E

DATA DE ASSINATURA: 01/12/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE CLÍNICAS 

ESPECIALIZADAS NO TRATAMENTO E ACOLHIMENTO DE PESSOAS 

PORTADORAS DE DÉFICIT INTELECTUAL E EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL, EM REGIME DE INTERNAÇÃO DE MÉDIA OU LONGA PERMA-

NÊNCIA, DE CARÁTER COMPULSÓRIO, COM OBJETIVO DE MEDIDA 

PREVENTIVA E DE CARÁTER INCLUSIVO.

VALOR TOTAL: R$427.200,00 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL E 

DUZENTOS REAIS)

Quadro societário:

- CARLA DENISE BERGAMIN

- JULIO CEZAR SHUBER FILHO

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2024 – RESULTADO FINAL 

 

A Secretaria Municipal de Turismo, através do seu Secretário Thiago Morastoni, COMUNICADA  
a todos os interessados, a classificação final do cadastramento de transportadoras turísticas, 
para atuarem no atendimento dos passageiros de cruzeiros marítimos em terra, para a 
temporada 2024/2025, de acordo com as regras estabelecidas na Lei Municipal 6.440, de 20 de 
Novembro de 2013, conforme segue abaixo: 

 

Colocação Placa do Veículo      Empresas 
   Pontuação 

 Nome do 
Condutor  

   1 
SXH3J26 

VIGON 
TRANSPORTES 

LTDA 

          35 VIGON RHODE 

2 
QJS7F14 

MOISES 
DOMINGOS 

TRANSPORTES 
LTDA 

        20 SILVIA REGINA 
DA COSTA 
DOMINGOS 

3 
IQH9134 

MOISES 
DOMINGOS 

TRANSPORTES 
LTDA 

        10 MARCELO 
DOMINGOS 

4 
QHB5E27 

JKE TUR LTDA         10 JANETE OSNI 
MACHADO DO 
ROSARIO 

 

                                                                                                           Itajai, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

Thiago da Silva Morastoni 

Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

ATOS DA SEC. TURISMO


